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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA COMARCA DE
TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50
ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO INCLUSO

GILMAR OLINTO. brasileiro, solteiro, agricultor, portador da
Cédula de Identidade RG n° 2677347 SSP/PB e do CPF n° 069444254-24, residente e domiciliado na Rua José
Genuíno de Queiroz, s/n, Alto, Taperoá/PB, CEP 58680-000,email: dlclientestap@gmail.compelo instrumento
procuratório em anexo (DOC. 01), por intermédio de seus procuradores e advogados "in fine" assinados com
escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 - 000,
email: marcelodladv@gmail.com. onde receberá as eventuais notificações e intimações de estilo, vem
respeitosamente a presença de Vossa Excelência através do Procedimento Ordinário e com fulcro na Lei n°
6.194/74, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPyAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob n° 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e domicilio na Rua Senador
Dantas, n° 74 - 5°Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:
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I - DA CONCESSÃO DA JUSTiÇA GRATUITA

A concessão da justiçagratuita tendo-se em vista que o promovente não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua
respectiva família,com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1°da lei n° 7.115/1983, como atesta
a declaração de hipossuficiênciaeconômica realizadana "procuraçãoadjuditia et extrd' (DOC.1).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do benefício pleiteado,
conforme entendimento da sumula 29 do TJPB, que assimpreceitua:

"Não está à parte obrigada, para gozar dos beneficios da Assistência
ludiciária, a recorrer aos serviços da Defensoria Pública'~

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do mais
legitimoDireito daAção e émote para aplicaçãoinequívocada lei6.194/74 e seus consectarios legais,em DIALOGO
DAS FONTES, com a Constituição Federal, Processo Civile o próprio Direito Civil.

IV - DA CAUSA DE PEDIR REMOTA

o requerente GILMAR OLINTO. portador da Cédula de Identidade RG n°
2677347 SSP/PB e do CPF n° 069444254-24. foi vítima de acidente de trânsito NO DIA 03 de Julho de 2016,
sofrendo fratura na CLAVÍCULA ESOUERDA. no JOELHO e na TIBIA DIREITA.

Assim,Douto julgador, no mencionado dia o promovente e o Sr.JUCINALDO DA
SILVA voltavam de uma festa de Assunção/PB pela PB 238 com destino a Cidade de Taperoá/PB, sendo que o
autor conduzindo motocicleta HONDA CG 125CCTITAN !\S.ano 2006/20073. COR PRATA. PLACA MOL
8176/PB. CHASSIS 9C2KC08107R053181. de sua propriedade, licenciada no nome de KLEITON JOSÉ
BARBOSA FERREIRA, conforme documentação em anexo (DOC 2) PERDEU O CONTROLE DA
MOTO, causando a sua queda imediata, conforme atesta o Boletim de Ocorrência acostado na presente peça
vestibular(DOC.3).

Assim, MM Juiz, o promovente teve após a queda FRATURA CLAVICULA
ESOUERDA. JOELHO DIREITO E TÍBIA DIREITA sendo socorrido para HOSPITAL REGIONAL DE
TAPEROÁ/PB, e. em seguida. sendo encaminhado para o HOSPITAL TRAUMA E EMERGÊNCIA na
Cidade de Campina Grande/PB, E POSTERIORMENTE TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL
REGIONAL DE QUEIMADAS/PB, conforme comprova o BO e o prontuário médico acostado na presente peça
(DOe. 3 e 4).

Dessesinistro,restaramsequelapermanentenoAutor,taiscomoATROFIAMUSCULAR,
DORES ARTICULARES, REDUÇÃO ARTICULAR NA CLAVÍCULAESQUERDA, JOELHO DIREITO E
TÍBIA DIREITA BEM COMO, COMPROMETIMENTO DAS FUNÇÕES EXERCIDAS PELAS r>~, ~..... ~--~~~~~~~~~~~~~~~~~-=~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~
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MENCIONADAS ESTRUTURAS ÓSSEAS. PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉS
DE UMA SIMPLES VISÃO MACROSCÓPICA.

Assim, MM Juiz, o promovente apresenta DOR COM ESFORf;OS E
LIMITA~ÃO FUNCIONAL NO OMBRO ESOUERDO E NA PERNA DIREITA.

Ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativo NO DIA 16/03/2017,
conforme requerimento administrativo (COMPROVANTE DE POSTAGEM NOS CORREIOS NA CIDADE
DE TAPEROÁ/PB) incluso na presente peça (DOC. 5).

Passados mais de 30 (Trinta) dias a promovida enviou a SEGUINTE
RESPOSTA PARA O PROMOVENTE ABERTURA DE PROCESSO INDENIZA TÓRIO
conforme espelho/carta da promovida acostada na presente peça (DOC. 6). Pasmem! Excelência!

Percebe-se que o promovente requereu administrativamente o seguro
DPVAT recebendo como resposta ABERTURA DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.

Salienta-se que o direito da parte Autora, consiste no recebimento da indenização
coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT. Sendo assim, conforme prevê a Lei n? 6.194/74, em seu art. 30, II a qual
regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a R$
13.500,OO( treze mil e quinhentos), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo
causal entre a colisão e seu estado físico.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo GILMAR
OLINTO, culminado com ATROFIA MUSCULAR, DORES ARTICULARES, REDUÇÃO ARTICULAR
NO OMBRO ESQUERDO E NA PERNA DIREITA, BEM COMO, COMPROMETIMENTO DAS
FUN~ÕES DESSAS ESTRUTURAS ÓSSEAS. PODENDO SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES
ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VISÃO MACROSCÓPICA, destarte, o Requerente busca a tutela jurisdicional
do Estado para fazer valer o seu Direito.

o promovente clama por JUSTIÇA!

V- DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A - DO SEGURO DPVAT

o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Via Terrestre.

Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes
causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto.

Reza Art. 5, da lei 6.194/74:
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"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa. haja ou não resseguro. abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL a
perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente provocado por veículo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qualquer vítima de acidente
envolvendo veículo. inclusive motoristas e passageiros. ou seus beneficiários podem requerer a indeniza~ão
do DPyAT.

Frisa-seque o pagamento independe da apuração de culpados.

Em conformidade com o art, 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais cobertos
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art, 2° - Fica acrescidaao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro
de 1966,a alínea"1"nestes termos:

Art. 20, 1-Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou
por sua carga,a pessoas não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem,por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00(trezemil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou
redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
SeguroDPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a recuperação
ou reabilitaçãoda área afetada é dada como inviável.

Destarte, a invalidezé considerada permanente quando a funcionalidadedo órgão
ou membro é afetada integralmente ou em parte.
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Nesta esteira, mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e, estabeleceu como
marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o trabalho.
Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora
privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA
FINALIDADE DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradoraresponde
pelo pagamento da indenização do seguroobrigatório,pouco importando a condiçãodo veitulo e a
finalidade a que se destina, defeso toma-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n°
2. 115/ 01, proferido nos autos do Recurso n° 926/0 1,publicado do DJ -MA em 06/07/ 01).

Ademais, conforme estabelece o art. 7° da Lei 6.194/74, a responsabilidade pelo
pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do Seguro
Obrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudênciajá firmou entendimento neste sentido:

''SEGUROOBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. ugitimidade de qualquer seguradora
que opera no sistema. De acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável e
satisfatóriopara o interessede todas aspartes envolvidas,qualquer seguradoraque operano sistema
pode ser acionadapara pagar o valor da indenização, asseguradoseu direito de regresso.Precedente.
Recurso conhecidoeprovido." (REsp 401.418/MG;Recurso Especial 2001/0194323-0;
Relator ministro Ruy Rosado de Aguiar - Quarta Turma - Data do Julgamento
23.04.2002- Data da Publicação/Fonte DJ 10.06.2002,P: 220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos
exigidospela legislaçãosupramencionada, tais como laudomédico dos danos físicosque o acometem e o registro de
ocorrência no órgão policialcompetente, estritamente de acordo com o art. 5°, conforme segue:

Art. 5" Opagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de tulpa, hí!ja ou
segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente
direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua
justa indenização.

VI- DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal,bem como,
com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensávelà administração da justiça, sendo a postulação

~
~~~ro

~~~~~~--~~--~~~~~~=-~~~~~~~~~~~--------------------~~~~Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, NO53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
- Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escritório Filial Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: (83)8893984~

~~"""'__;I-..I~~ ,.~Q
<;$-' ~o,~.s

Num. 9665388 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 12/09/2017 23:28:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091223241129500000009454744
Número do documento: 17091223241129500000009454744



a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos
honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência.

oArt. 22 da Lei 8906/94 assimpreleciona:

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o
direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judiciale aos de sucumbência."

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação,
pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho dele
tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária.

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é
satisfatório,uma vez que tentam por todos os meios legais-munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência
da presente ação de indenização, no fito de aliviara dor da parte autora, de acordo com a função socialdo advogado
e respeito à ética profissional.

o art. 85 do NCPC, assim verbis:

Art. 85 - A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do
vencedor.

§ lI! São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de
sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 21!Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possívelmensurá-lo, sobre o valor
atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigidopara o seu serviço.

§ 69.Os limitese critériosprevistos nos §§ 2º e 3º aplicam-seindependentemente de
qual seja o conteúdo da decisão, inclusiveaos casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.

§ 81!Nas causas em que for inestimávelou irrisório o proveito econômico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando
o disposto nos incisos do § 2º.

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu
causa ao processo.
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§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§
2º a 62, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor,
ultrapassar os respectivos limites estabelecidosnos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento.

§ 12. Os honorários referidos no § 11são cumuláveiscom multas e outras sanções
processuais,inclusiveas previstas no art. 77.

§ 13. As verbas de sucumbênciaarbitradas em embargos à execução rejeitados ou
julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidasno valor do débito principal, para
todos os efeitos legais.

§ 14. Os honorários constituem direito do advogadoe têm natureza alimentar,com
os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislaçãodo trabalho, sendo vedada a compensação em caso de
sucumbênciaparcial.

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios
incidirão a partir da data do trânsito em julgadoda decisão.

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a avareza
da SeguradoraRequerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, modestamente requer-se que a
Requerida sejacondenado no pagamento de honorários advocatícios.

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 2°, ou
seja,entre 10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapassea metade do máximo permitido em lei,
ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00,portanto, a metade é de R$ 6.750,00, aplicando assim, o
parágrafo 3° do art. 20, que assimprevê:

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou,não sendo possívelmensurá-lo, sobre o valor
atualizadoda causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizadopelo advogado e o tempo exigidopara o seu serviço.

Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do
valor máximopermitido em lei,o que toma pequeno o valor, requer a aplicaçãodo parágrafo 8°do art. 85, que assim
prescreve:
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§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito económico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixaráo valor dos honorários por apreciação equitativa,observando
o disposto nos incisos do § 2º.

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil,para evitar que honorários os
honorários sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à aplicação do
artigo 85, § 8°, do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos:

"Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os
honorários de advogado, que devem corresponder à justa remuneração por trabalho profissional; nada
importa que o vulto da demanda não justifique a despesa" (STJ, AI n. 325.270-SP,rel.MinNancy Andrighi, j.
em 20-3-2001).

"O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório
é aviltante e atenta contra o exercício profissional." (AgRgno Ag 954.995/SP, ReI.Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008 - grifou-se.)

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários
advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade
do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 8° do art. 85 do CPC,
caso o valor da condenação seja baixo.

VII - DO PEDIDOS MEDIATOS E IMEDIATOS

1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão jurisdicional
procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais, bem como dos
requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC. Ademais, requer ainda que sejaaplicado in totum a lei n. 6.194/74- Seguro
DPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, é que se requer o seguinte:

a)Preliminarmente a concessão da justisra gratuita tendo-se em vista Queo promoyente não possuir condisrÕes
de arcar com as despesas processuais. sem Que lhe cause prejuízos ao seu respectivo sustento e a sua
respectiva família. com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de Processo
Civil;
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c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório
(DPVA1), acrescidos de juros de mora, atualizaçãomonetária, custas processuais e honorários de advogado na base
usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominações legais;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa a data
do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do STJ;

e) Que seja a requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por
cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado
um valor equitativamente de acordo com o § 8° do art. 85 do NCPC, caso o valor da condenação seja baixo;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil,visto que,
as provas são meramente documentais;

g) Que seja realizadaperícia judiciale, desde já, requer ainda juntada os quesitos periciais acostados na presente
pe~a petitÓria. havendo assim. desnecessidade de intima~ão para apresenta~ão dos quesitos periciais.

h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atas de intercambio processual deste
juízo sejam realizadosna pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo apÓs a
realiza~ão da perícia médica judicial;

j) Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial por um médico
ortopedista no Hospital Akides Carneiro ruw na cidade de Campina Grande-PB.

Dá- se à causa o valor de R$13.500,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.

Taperoá - PB, 07 de Setembro de 2017.
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Quesitos periciais

Queira o Sr. Perito esclarecer:

• Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em decorrência do acidente mencionado na petição inicial?

•
• A lesão sofrida pelo o paciente provoca debilidade permanente de membro?

• As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e com as fotos anexadas aos autos, ou seja, existe
nexo causal entre o atropelamento sofrido e as lesões produzidas no autor?

• Qual foi o tratamento médico aplicado à Autora?

• As lesões físicas produziram sequelas que eliminam sua capacidade laborativa?

• Havendo diminuição ou perda de função de órgão do examinado, este órgão foi lesionado em função do acidente ou
de outras causas?

• Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo a Autora ficou impossibilitada de exercer sua
profissão?

• A diminuição ou perda da função de órgão do autor é de caráter permanente ou temporária?

• Em que percentual de comprometimento funcional está o órgão lesionado?

• Quais as seqüelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes)?

• Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para corrigi-Ia(s) ou atenuá-Ia(s)? Qual(is) seu(s)
custo(s) médio(s)?

• Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial realizado?

• Queira que o senhor perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente apresentadas pela parte autora,
e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado?

• Queira o senhor perito informar o tempo da consolidação da invalidez?

• Queira o Senhor Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a parte autora
e, caso positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA
CONTIDA NA RESOLUÇÃO N° 1/75. DE 03/10/75, expedida pelo conselho nacional de seguros privados _
CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória?
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PROCURAÇÃO AD JUDIT_IA ET EXTRA

p.elopresente instrumentp partl·cular d.e rrupJdat9tw..r",mim.abaixoassinado,..../ 7 ~;'
OUTORGANTE: 6l,..cJ77A-/C cI~ /ut/ V ~~ /L-&t /~ r c-r >

{'v<:rt}/'l-'/ é~/7I//}<é~/J:7Z,/ ~/L7é?hrc? K!' ~)C/C/!. .»-c:
}/'~. ..... -:::J".~/e~o/~ d- a~//C6Jz;. ~í/V A .:;rc::?
~ C-"'~~ r-(co u O e nomeio s procuradores:
OUTORGADAS: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularmente inscrito na OAB - PB sob o n." 18.446, com no escritório profissional
situado na com escritório profissional situado na Rua ManoeI de Farias de Castro, n." 121,
Centro, Taperoá-PB, eletrônico: marcelod1adv@gmail.com

OBJETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
Repartição Pública.

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et
extra, para o foro em geral, especialmente para propor ação, podendo, portanto,
promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, assinar termo, oferecer defesa,
direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos,
solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, sendo o presente
instrumento de mandato oneroso e contratual podendo substabelecer este a outrem, com
ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os
demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALvARÁS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e fumado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
20010 , a título de honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação
(liquidação de sentença ou acordo fumado entre as partes), independente de sucumbência,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV' s separadamente, um em nome do autor e
outro m nome dos patronos.

. ~'5, !l de~j~ de c)afl
;< l)'~ f)~t- ~

~ r\~UTORGANTE/
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MNaAZl!LIA OA CONCe'CAO 0UNT0
RUAJOSEOENLItIOoeQUEIROZ, SIN· DO ALTO
TAPEROA/PSCEP 5888000D(AG 96)

ENERGISA DlSTRlBUiOORAOEENERGIAS/AClasse/SUbcI. RESIDENCIALIRESlDEIIICIALMOIIIOFÁSiCo 8'230. Km2S.CI9 Red...... Joao Pessoa/PS. CEP58071-680
Roteiro 2· 90· 810· 3980 ReferenCia Jul/2018 CIIIPJ09Jl96.183/()X)1-40 1.. ,.Est 16015m.o
N"meatdQr DIJIlO8434178 Em,ssao: 0710712018

Nora ~isCal/CDntadeEn'fgia ElIÍfI.caN'OOO 140520
C6""'PIIID6bItoAuttm6ll .. :00011172118

Atendimento aoClIenteENERGISA 0800 083 '19~.energlsa.com.br

Jul/2016

Çonta referente a

07/0712016
Dataprevista da
pnSxJma leitura

\
08/0812016

CPFI CNPJI RANI
2027365479 Atual Constante QIrlsumo Dias

Leitura Dm Ltllura
917 01107116 923

Demonstrativo
Of.orl,.O

CuSIa d. OIspolllb~rd.de
PIS
COFINS

Q"antl4ad.

8. 31

Prtgo V".rIAf)
12,54
0,14
0,89

1,89
0,91
0,09
0,93
0,24

I.AlllÇAMENTOSE SERVIÇOS
CONTRIB ILUMPU8UCA
JUROS DEMORAOar.1018
JUROS DE MORAOS/2016
MUlTA 03/2018
ATl.lAUZAÇÁQMOIllETÁRIA 0J/2016

Jun/18 14
M.of18 5
Abr/18 28
_16 81
FeY/18 89
J.nl16 82
~~I,Q 66
NcylI6 ~
Outl16 11
Sell16 2B
AgOll5 25
JuVI& ao

Média dos ultimas meses
36kWh

edf6.b61c.3276.da8f.b1de.68e7.0b3c,6bcf.

6,50 0,00
12012,94 NOMINAl25.69

0,003,50 CONTRATADA
2028,97 LIMITE INfERIOR13,95 LMTE SUPERIOR 2313,80 0,00

12,22

0... .....,.,.... V....
%..ftl..''''çoõ d. Diot daEn.,gsaIP~ 4,84 '26,99

Comp'IIIeEM'gla 8,01 3~:~~~ad·s=iosao 0,36
1,47 2~:Õ~=Oi ...... Enc.,gas 4,88

0W0! Seniças 0,00 0,00

T"" 17.20 100.00
VllordaEUSO(Ref.5/2016)R$6.66
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Sodal

Delegacia Geral de Polícia
2ª Superintendência Regional de Polícia
12ª Delegacia Seccional de Polícia Civil

DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE
TAPEROÁ-PB

GOVERNO
DA PARAíBA

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu cargo, e a requerimento verbal de pessoa
interessada, que revendo o livro destinado ao registro de Ocorrências Policiais desta
Delegacia de Polícia, constatei às Fls. 104 - V, a Ocorrência nO.0229/2016, cujo teor
passo a transcrever na íntegra: Aos (03) três dias do mês de Agosto do ano de dois
mil e DEZESSEIS, nesta cidade de TAPEROÃ-PB, Estado da Paraíba, e na Delegacia
Municipal deste município, onde se encontrava presente o Delegado de Polícia Civil,
Ariosvaldo Adelino de Melo quando por volta das 10h40min, compareceu o (a) Sr (a).
GllMAR OLlNTO, RG 2.677.347- SSDS/PB - 2a via, CPF: 069.444.254-24, brasileiro,
solteiro, natural de Taperoá/PB, com 31 anos de idade, nascido em 07/04/1985, ensino
Fundamental incompleto, Agricultor, filho de Antonio Olinto e de Maria Zélia da
Conceição Olinto, residente na Rua José Genuino de Queiroz, S/N, Bairro do Alto,
Taperoá/PB, Tel: 83- 987080739. PARA EXPOR E NOTIFICAR QUE: No dia 03 de
Julho de 2016 voltava de uma Festa na Cidade de Assunção/PB, pela P8 238 em sua
motocicleta HONDAlCG 150 TiTAN KS, de COR PRATA, ANO/MODELO: 2006/2007,
PLACA: MOl 8178/PB, trazendo como carona a pessoa de JUCINAlDO DA SilVA
CRUZ, RG 3.504.805- 2a via, CPF: 072.061.264-05, brasileiro, casado, natural de
Campina Grande/PS, com 29 anos de idade, nascido em 07/01/1987, ensino
Fundamental incompleto, Agricultor, filho de Salvino Antonio da Cruz e de Neusa da
Silva Cruz, residente na Rua Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Taperoá/PB,
Tel: 83- 986891013. E na chegada desta Cidade de Taperoá sofreram uma queda,
tendo sido socorridos pela equipe do SAMU e trazidos para o Hospital Regional de
Taperoá, sendo em seguida encaminhados para o Hospital de Traumas na Cidade de
Campina Grande/PB; QUE o noticiante permaneceu internado naquele Hospital por
cinco (05) dias e depois transferido para o Hospital da Cidade de Queimadas, onde
permaneceu por mais três (03) dias, sendo constatado que teve fraturas na Clavícula
esquerda, perna direita e outros ferimentos; QUE o carona JUCINAlDO também
passou por atendimento nos mesmos Hospitais, tendo ficado por dez (10) dias no
Hospital de Trauma de Campina Grande e três (03) dias no Hospital de Queimadas,
constatando que teve fratura no joelho esquerdo e outras lesões. Nada mais havendo a
consignar, encerro a presente certidão. Eu, Eliezer Leite Mariano, Agente de
Investigação da Polícia Civil que o digitei. '

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir inteira responsabilidade Civil
e Criminal referente ao registro da Ocorrência supra, que deu origem a presente
Certidão. (Artigo 299 do C.P.B.

f-!i2_.Ú? .(coi~~;,2te
c-~:~=~·
;,t.i..'j" / S/.f)~/- $.

Taperoá/PB, 03 de agosto de 2016.
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia
2i! Superintendência Regional de Polícia
12i! Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Polícia Civil de
Taperoá-Pb.

GOVERNO
DA PARAíBA

Ofício nO09/2016-DPCT Taperoá, 03 de Agosto de 2016..

Ao limo. Senhor.

Chefe do Numol

Campina Grande - PB.

Assunto: Solicitação de Exame de Ofensa Fisica.

Senhor Chefe,

Através do presente conduto, encaminho a Vossa
Senhoria para que seja realizado o competente OFENSA FISICA na pessoa de
GILMAR OLlNTO, RG 2.677.347- SSDS/PB - 2a via, CPF: 069.444.254-24, brasileiro,
solteiro, natural de Taperoá/Pê, com 31 anos de idade, nascido em 07/04/1985, ensino
Fundamental incompleto, Agricultor, filho de Antonio Olinto e de Maria Zélia da Conceição
Olinto, residente na Rua José Genuino de Queiroz, S/N, Bairro do Alto, Taperoá/PB, Tel: 83-
987080739.

QUE O examinado foi vitima de acidente automobilístico
no dia 03/07/2016, tendo sofrido fraturas na clavícula esquerda e perna direita.

Que o referido Laudo deverá ser encaminhado para
esta Delegacia de Polícia.

AAIOSVALDO AoéL'ÍNb./oÊ PJlELO~

Delegado de Polícia Civil de Comarca
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Secretaria da

Segurança e da Defesa Social
Delegacia Geral de Polícia

21 Superintendência Regional de Polícia
121Delegacia Seccional de Polícia Civil

Delegacia de Polícia Civil de
Taperoá-Pb.

GOVERNO
DA PARAíBA

Ofício nO09/2016-DPCT
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Taperoá, 03 de A~stb~hdeó_~~.
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Ao limo. Senhor.

Chefe do Numol

Campina Grande - PS.

Assunto: Solicitação de Exame de Ofensa Fisica.

Senhor Chefe,

Através do presente conduto, encaminho a Vossa
Senhoria para que seja realizado o competente OFENSA FISICA na pessoa de
GILMAR OLlNTO, RG 2.677.347- SSDS/PB - 2a via, CPF: 069.444.254-24, brasileiro,
solteiro, natural de Taperoá/PB, com 31 anos de idade, nascido em 07/04/1985, ensino
Fundamental incompleto, Agricultor, filho de Antonio Olinto e de Maria Zélia da Conceição
Olinto, residente na Rua José Genuino de Queiroz, S/N, Bairro do Alto, Taperoá/PB, Tel: 83-
987080739.

QUE O examinado foi vitima de acidente automobilístico
no dia 03/07/2016, tendo sofrido fraturas na clavícula esquerda e perna direita.

Que o referido Laudo deverá ser encaminhado para
esta Delegacia de Polícia.
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De~egadode Polícia Civil de Comarca
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+SUSE:.

HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ
FONE: (83)3463-2298

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL
=-

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
F.A.A : 103693 Prontuario.: 3453
Nome : GILMAR OLINTO
Nasci : 07/04/1985 Idade: 31a 4m SEXO: M
Profissão: AGRICULTOR
Endereço.: RUA NOSSA SENHORA JA CONCEICAO
Cidade...: TAPEROA /PB
Telefone.: Celu:&1:.':
Mãe : MARIA ZELIA DA CONCEICAO OLINTO
Pai : ANTONIO OLINTO

Cor: PARDO
Es~ado Civil: SOLTEIRO

n0S!N
:~ep:58580000 3&':'rro_:ALTO

R.G.: 2677347

======;=================:=========================================================================
DADOS DO ATENDIMENTO
Data....: 03/07/2016 Horario: 01:55
Carater.: 02 - URGENCIA
Convenio: SUS AMBULATORIO _

Operador: ELINETE
~ipo de Serviço: CONSULTA

~a ~artão do Sus: 708607540424782

ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM
===============================================-==:::::==============.===:=.=======,:==::..::=..:::==~~===

?IPO DE CLASS2:ECAÇÃO: _

SINAIS VITAIS

FC= bpm FR: ipm SP02= _

PA= X__ mmHg T= PESC=

IIIfalda FI!nIiIIdes5ervi'IUItJtarial e RI!oistral -/:::~"""'"
Rua ~l DMtasVilar, 95 Centro - CEP58680-000 !<- í:'
Autentico a ~te copia, reproducao fiel do original qutieífoi, .. ·".,:c ,

ES ~tado. [I teste.illxJ da verdade. li <, " '

Taperoa-PB 11/1012016 10:04:50 ' .. ',' "
~a Mie. flmlMldes da Silva lIIrtins - Escrewnte ' '.~:::~~;:::=:~

TAX

DUM __ /__ / _

QUEIXA PRINCIPAL _

HISTÓRIA REGRESSA, ___

DPP__ /__ /

QUADRO CLÍNICO _

ALERGIAS ( )NAO )SIM QUAL? _

=============~====================~=======================================~~~~=~======~~~r~=====
ATENDIMENTO MEDICO .
ANAMNESE E EXAME FÍSICO (SUMÁRIO .
~L.<.. 'f~~ ~ 5í"~"\AV r VA&r/V'AG\._ ~ ~~ ~ f.t\.#"-t;)ft.l. CU ..........

~ d..v. . b ._;)~~: 'tl.iCc>~' o4Sr'._ (. c~,A.A.t... ('~ ~-'4...
-E ES REALIZADOS NA UNIDADE: (TlP )
lJ.1 f...t 'kxO\_ C;:.:<,.. ) ç_p..dA UL € .

RESULTADOS:

MAT.ERIAIS, MEDICAMENTOS E OUTROS RECUSRS.OS: .' //;.
1°~)-- <>0''';'--< IF\I EORA:__ (_~_,{,(.! ASS

2° ').d_!L<i...v{ 'LO-., ~ I~ d'1't>; Ç'HORA: ri ), ....(·<1·, ASS

3° V>1/w-c..v-.._.,.· i ~ (~\A HORA:_L_1_~~<!~~' AC:Q

4°~ HORA: ASS

5° HORA: ASS TEC: ___

PROCEDIMENTO (DESCRlÇÂO)

MEDICAÇÃO:
( )PRESCRITA

CID-lO.:

)APLICADA

ENCAMINHAMENTO
( ) OBSERVAÇAo
( ) INTERc'ifAÇÃO
( ) ÓBITO

)RESIDÉ:;rCIA
)OUTRO HOSPITAL
)OUTROS

)EVASAo
)ALTA MÉDICA

MEDICO:DR.(A)
C.N.S....:705004043010856 CBO.:06105

CRM. :

ASSINATUrlA20 PACIENTE / ACOMPANH.~TE OU ~ESPONSAvEL
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i80~....... SECRETARIA DO ESTADO DE SAUDE
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA OOM LUlZ GONZAGA FERNANDES

CAMPINA GRANDE - PARAffiA

• ULTRASSONOGRAfI'IADEABDOME TOTAL - "FAST"

METODOWGIA:
Exame realizado em modo bidimensional com equipamento dinâmico na frequência de 4,0 MHz.

ANÁLISE:

Não ideDtifieamos SiDaisde líquido livre iDtra-abdomiDaI, derrame pleural ou pericárdico DOpreseate
estudo.

Ausência de lesões ecográficas relacionadas ao traiuná no figado, baço, pâncreas, rins e bexiga identificáveis
ao método.

Observação: Ressaltamos a baixa sensibilidade da ultrassonogrofia na detecção de lesões em órgãos sólidos e vísceras
ocos, não havendo critérios ecográficos seguros para indicação de alta hospitalar baseando-se apenas no resultado
nega/ivo do ultrassonografia.

Segundo orien1açãodo Colégio Americano de Radiologia, pacientes com USG FAST negativo devem permanecer em
observação imrahospitalar.
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GO~ GOVERNODOESTAgODAPARAíBA oGERIR
DAA BA SECRETARIADASAUDE DOESTADO In";lu •• d...... I••mS.ú ••

HOSPITAL GERAL DE TAPEROÁ •ANTONIO HILARIO DE GOUVEIA
• www.hgt.org.br

JUSTIFICATIVA DE TRANSFERÊNCIA

Prontuário: '3"_' S '<)

anos Sexo: M( '( ) F(

Exame Físico: Escala de Coma de Glasgow: r;; Pressão: \"2 D X &C mmHg FR:
'"2.0 ipm FC: oS., bpm Sp02: Cfi't % Local de Sarda:Pavilhão Superior ( ) Pavilhão
Inferior ( )

Local de
q~t~ eU v~ cu. t;~'~ G/'t~- l'>b

(\)11·· &~';0-~ - ~<rfA I.J" G<hJ

Destino:

Motivo do Transferência:

) Necessidade de cuidados intensivos (-\) Necessidade de tratamento Especializado

)Outros: _

.
Necessidade de Exames de complementares não contemplado na unidade:

) Tomografia

)Outro: _

) Ressonância ( ) USG ( ) Arteriografia ( ) Hemodiálise

Descrição do quadro clinico para transferência: ro.e..t...&vl ~ v.{ /J...,A/Y\{;;.,_ 6l....<..~ '_
W,.,y\k (__~ ·r'V'\<.J)i~Ct·w.JQ\p ?1W9-..(.V'\~ ,(tú\k.v-t~ ..uvt}>v-.~;:.._ ~
lUJ::tM9\... €r &< o.41\;)1.o'VV\O\Pokt ~C"A. o<....!. j~"" ti. . II C, .l..i~ : Cp...<.-v..,.u-<...<Ív"

~i ~ÓJ.Jí ( JC:>~ ~ M'V (-I'),.c,..y.., f2UI '; I t-;,/ f?"" ( A bcrl· ~ (...../+-(,4-4 c."U

•.f~ Ô. r~o7W ....t;:~d·:,~~~ ~ ) ~o>-b&. f--t' bllJI,.. ~!

R~sponsávelpela solicitação do transferência·: lo'Ji\Oli\\O
"o~all o

~ pI. )Oa €,O\c ~
bo e assinatura do médico ~ . .;:" ..v'3 I'>~" .~~.~-~e~~-----------
.-w:......::::......J o". / .b Hora: 0"-" :~c h.
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SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM ÁREA AMARELA

SECRETARIA DO ESTA.DO DE SAÚDE~
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA

DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES.

REALIZAR TODOS OS REGISTROS PERTINENTES NO PRONTUÁRIO DO PACIENTE
RELACIONADOS AOS DIAG. IDENTIFICADOS, ÀS·CONDUTAS TOMADAS PELA \<
EQUIPE E AS REPOSTAS DO PACIENTE.

MOO 125
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DiagnósticoSECRETARIA DE EST.A.DO[JA SAUOE
Hospital de Emergência e Trauma Dom LuísGonzaga Fernandes

GOVERNO
DA PARAíBA

tf ._FR~.~A pE fi '-rr-.3 .~ ~~ ...~ f L «(O.i!f!é,.JLQ
~' ~ 0~~ ~ . ~
Lpaciente1 6<.t/M4)-· -,--. ~-=-·~_m---:·±-:··· .. __ .[Alojamento) --'--!l' ~convênio) J

"'1~-11I''''' - '.... í',.. .~~ , .. ---. -" 1~.", ""., ",,- ,'" \.f·~,'" ' ...·lQ!h:a~g~·:$~~t~:n),éQ~t~:',e;"fháiJÚ~~Q'.,:;~~

--!-----'------- ------
EVOLUI SEM INTERcorU~ENClAS

.. "
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GOVERNO
DAPARAfBA

l'

SECKETÀRIA DE ESTADO DÂ SÃUDt Diagnóstico
Hospital de Emergência e Trauma Dom LuísGonzsga Fernandes

Convênio)

ITat~ PrescriçãoMédica Horário Evolução Médica

~
I DIETA GERAL ti,. EGB VIGIL EUPNEICO
-~ DIPIRONA 2 ML EV 6j6H ~ ~, ~ BOA PERFUSAO NOS MMSS E MMll
~~d_ . TILATIL 1 APM EV 12112H ~ ~ PELE SEM LESOES i«,

• S F 0.9 %1000 ML EV 12f12H ~ ~.~'l,/ IMOBILIZACAO GESSADA I.~ , METOCLOPRAMIDA10 MG EV .
5.tJ i, 8_L8HjJlL. _._____.__Ji .

I OMEPRAZOL 20 MG \TO ~~ I r.&2_i t I I EVOLV! SEM !NTERCOrtRENCl.-'\S Il- I

TRAMAL 100 MG EV 8j8H,S.LN f-"'~ilV =1r-= CCGG SSVV e- CD,AGUARDA CIRURGIA
----i1------- ACESSQVENOSO ~- c: VPM I._.. .. - "._. II / J 11--11 r: I

_j_ ==1E a: _j__)xzl/7Â LítdIL l.t I(lLIL lrJífb.h11/ / -,v/,. I /
~L 1 I '/ /2Ri-ó~eles SJUL1 ,

I
Clfru, 'c~ oi,~u"ú,;o~~Neto Il Dr. Ana ~Ó'n'", .'-'0 IRUari rl<õr~vit __ Jz, ~J::1,. .0

~----.
. ciRu~ 1:01.0\ TIlA! :;,j",,:;'~fn~.to "J41-2Séi;'''''''aflrl, 2f1I>

~
IA nA. --

C.. CRft.~~17 '!_é~!:,?!OVE
-

O .
=-1

.n'ça eTc r !2637I

I r~, 11-11~; "'e"Ubri"n 20'lr---I AO;..
i :.___ J -

~-t_l ~-
----."
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}ijGOVERNO
'~:()f' " DA PARAIBA

SECRETARIA DO ESJADO DE SAÚDE_.
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA

DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

ítÃiici~Nti..,.~IJUS'~.;i··D".~'If \\
• t'

. ~~~
SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM ÁREA AMARELA

REALIZAR TODOS OS REGISTROS PERTINENTES NO PRONTUÁRIO DO PACIENTE
RELACIONADOS AOS DIAG, IDENTIFICADOS, ÀS CONDUTAS TOMADAS PELA <lMDY'\~ .
EQUIPE E AS REPOSTAS DO PACIENTE.

MOO 125
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GOVERN .. .. SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DAIl .' DA . •HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

11

Nome:__Gi('t").'VCV\ _ofI~n
End: Õ K'-=- IV '- ç~",k..-. )""'_I.S- C~"\"'\<LLC .0..;:' / t'V Bairro: 01.i;L( "'/.'-c:::-' ~CC\_s- L"--, - ~Data de Nascimento: og/ Q LIi "6 Documentode Identificação: ,Ô'Queixa: Ac . _;L.,_"f O Data doAtend.: 03 -01 -I6 Hora:Z: vi

[1~ Documento:Acidente de trabalho? ( ) Sim ( ) Não

Ficha de Acolhimento

Classificação de Risco

FreQuência respiratória:
Prtssão arterial:

Dosagemde HGT:

Deambulação: ( ) Livre

)Regular ( ) Baixo Aspecto: ( ) Calmo ( ) Fáceis de dor ( ) Gemente

Frequência cardiaca:

----'----,Tel!'!e!~atura axilar:

Mucosa~';T}Normocorada ( ) Pálida

\, '-~/);!,_<A",,)

{ . J Vermelho - ategdimento imediato
. ( ) Verde - atendimento até 4 horas

Estratificação

) Cadeira de rodas ( ) Maca

MOO. 110

( ) Amarelo - atendimento até 1 hora
(wal.sAtuJt~e(!l~aimento ambulatorial
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•• • Diagnóstico

Paciente)
leito) Convênio)

...
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•._.sus Sistema
Único de
Saúde

Ministério
da
Saúde

~"'~~""rf· @ .e
(N.it-f-< CtQ ~ ~

'bo.~ +- 1 VvvJ.

t4c.

9· PRINCIPAISRESULTADOSDE PROVASDIAGN6STICAS(RESULTADOSDEEXAMESREALIZADOS)

. NOMEDOPROFISSIONAL

33 • ( ) ACIDENTEDETRÂNSITO

34 • ( ) ACIDENTETRABALHO rt=rco

35 • ( ) ACIDENTETRABALHO TRAJETO

42· ViNCULOCOMAPREVID~NCIA,---------_- _
) EMPREGADO ()EMPREGADOR )APOSENTADO

• N°DAAUTORIZAÇÃODE INTERNAÇÃOHOSPITALAR

Num. 9665404 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 12/09/2017 23:28:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091223264720700000009454760
Número do documento: 17091223264720700000009454760



MOO. 035
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GOVERNO DA PARAíBA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

RELATÓRIO DE CIRURGIA
Nome do Paciente N° do Prontuário

iõstlco Pós-Operatório

Tipo de Cirurgia

Relatório imediato do Patologista

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Cirurgia

DESCRiÇÃO DA CIRURGIA
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f lÓStlCOPós-Operatório

Tipo de Cirurgia

Relatório imediato do Patologista

Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Cirurgia

DESCRiÇÃO DA CIRURGIA
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~~~_S,_F __O,_,9_%_o_1.0_0_0_M__L_E~V~1__2~1_2_H +-__~ __~~~~~~ __

METO. PRAMID,AI0 fVlG EV
1 B/8HS N
i~---r-----"c::::;;r-----------~-~--~--+---
: I o (VIEP AZ() L lO M.G \/0 ?~!.r ~.1'RAIVIAL 100 MG EV 8 8 ·S----11----1r--c-~C-G-G-S S-,"VV-, . r;~---'____'r---'---+--
I--~

~; -4-"_}\_C E_..JS_S_O_·V_E_l'l---T0_S_O II---f.---I--;----+--_-L-. __

1 I
I

TILATIL 1 APM EV 12 12H I

Num. 9665404 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 12/09/2017 23:28:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091223264720700000009454760
Número do documento: 17091223264720700000009454760



Num. 9665404 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 12/09/2017 23:28:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091223264720700000009454760
Número do documento: 17091223264720700000009454760



l'GOVtRNP
~PARAIBA

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
HO'5PITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA

'DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Receituário Simples

/

..-oo
cio
~

__ .....;1 , __

Data .-----------------Médico
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'Jt SECRE',~\IA DO ESTADO DA SAÚDE• GOVERNO )
Diagnóstico

, DAPARAíBA HOSPITAL DISTRITAL DE QUEIMADAS
Dr. Patrício leal de Melo

~ M---
~

~~,~')~~"ft'".JiEy~~{l$i,~

_ ~~ltf'"-;·II:Ilu ...":'I'To'hllot<[.
7

pACIENTE:
~ ,_\O Z- eus--ziZ1~ az:;::;;;;r.o ENFERMARIA: LEITO: CONV~NIO: .2

Data P'~;:')'IIÇãuMédica PoiUÇãO Médica
/7 /'

Horário

D f(or/It 1-- &;j{;, .c.: ,11 AI~ ~.h;:" tZâ,,,$ [,YÁ) W //

t/, / / /} I ~ ~ I~ ~___.(t?LV I--v"

--.J'; çrq'7 _e1~ ~n~~YI\ / OJ , I / ~

~~"5"t!fr ~~ 7 c2g~/ é'~ Ab r:»o»~/// 1<--:2

/) /1 / 17 L.- lU v [/4 /[.?[_ "fVL-- ' ~ i7

1=- f/UL:v~fi~ lu-u }llp&- I'VL10«
'-'/:\ / u / ?J v

1--~4J/ppu/ /4rry bV #/~ ~ ]J::t 9K( I~ r-,
/) /1 / --- \

J5 - (LR2d~Jra1"-/~ c-i-: ~/.J.'&' I- loK' /' 1
r .J.>. {/ f"

r 1/ '- t: f~~, IG\J\"
'(9---'

...
~ {&f-f / ~-r~ (;ó/ /21//«:' v-. ~ 00 '~:'~~.:,~~1,i>é~.~~I~'"
V ' I t

"
_. ~,

-r- (~~·E~rt~ t'" ~: ç_\.\...

"!ir:):~;~daCo\ur ':
r; ,. ''O
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i

-
r. '--~

~
" ~

~ '\ p~ir~p;I" -"':"';~
I 1 I ri II!) II G tl;~,\r:~i~',~~~ ........

ni /o'1J /1 1J)rlJ '\/'1--, r)/,,-'tr:1VAJ'" ".
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Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2017

Carta n": 10780695

A/C: GILMAR OLlNTO

Sinistrol Aviso Sinistro Líder: 3170186034 ASL-0127338/17
Vitima:
Data Acidente:
Natureza:
Procurador:

GILMAR OLlNTO
03/07/2016
INVALIDEZ

Ref.: AVISO DESINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br. ou ligue para a SAC
DPVAT0800 022 1204.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br. não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

- •~.....
ã
!! •.=
15

=== •

O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser-solidtados documentos ou informações complementares .
Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
"reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Inva~dez, é

proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLESE FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA L1DEROPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,
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CERTIDÃO-

 
 
Certifico e dou fé que não existe ação judicial tramitando, ou mesmo tramitou no Sistema de
Controle de Processos do TJPB envolvendo as partes referidas na petição Inicial.

O referido é verdade e dou fé.
 

Taperoá, 13 de setembro de 2017
 

Thiago Cavalcante Moreira
-Técnico Judiciário-
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE TAPEROÁ

VARA ÚNICA
Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho

Rua João Suassuna, s/n, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680-000
Fone: (83) 3463-2226 / Email: ter.1vara@tjpb.jus.br

 
S E N T E N Ç A

 
Processo n.° 0800492-90.2017.815.0091.
Autor: Gilmar Olinto.
Advogado(a): Dr. Marcelo Dantas Lopes (OAB/PB n. 18.446)
Réu: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A.
 
Vistos.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).
 
Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT.
 
A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o
correspondente indeferimento para que reste configurado o interesse processual.
 
Ilustrativamente:
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido
de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição
Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária
do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso. ” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-
16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB
03/04/2017, p. 8).
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF.
PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do
livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça
ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso” (STF. RE: 839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data
de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-
50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).
 
 
No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada
Cível, Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL
0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).
 
A manifestação administrativa da seguradora encartada nestes autos ao ID n.9665411 – p.2
indica que NÃO HOUVE INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, MAS INDICAÇÃO DE
PROCESSAMENTO DO PEDIDO INDENIZATÓRIO.
 
Verifica-se, na espécie, que o documento denominado “autorização de pagamento”, a declaração
de inexistência de laudo do IML, a comprovação de ato declaratório e a declaração do proprietário
do veículo foram apresentadas com página faltante, tendo a seguradora concedido o prazo de
180 dias para correção das falhas, não havendo, portanto, indeferimento administrativo
previamente ao ajuizamento desta ação.
 
Consigno, por fim, não ser o caso de intimação do autor para comprovar o prévio requerimento
administrativo e correspondente indeferimento, nos moldes do art. 321 do CPC, porquanto os
documentos já encartados nos autos indicam, sem qualquer dúvida, que não houve recusa
administrativa de pagamento até o presente momento, de modo que essa diligência seria inútil,
servindo tão somente para retardar a prestação jurisdicional.
 
Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, INDEFIRO A INICIAL, 
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, observada
a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária da
gratuidade judiciária.
 
Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal n.°
11.419/20061).
 
Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente eletrônico).
Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-
se, independentemente de nova conclusão.
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Cumpra-se.
 
Taperoá/PB, data do registro eletrônico.
 
 

Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
1Art. 5°. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem
na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
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Nº do processo: 0800492-90.2017.8.15.0091 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda ao ao oficial de justiça, a quem este for entregue, que em cumprimento a

este, intime o(a) advogado(a) por todo o conteúdo da Sentença ID 13354866.

Prazo: 15 dias  

 
Advogado: MARCELO DANTAS LOPES OAB: PB18446 Endereço: desconhecido

 

TAPEROÁ, em 28 de novembro de 2018.

 

De ordem, PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA 

Técnica Judiciária 

 

Vara Única de Taperoá
R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE
TAPEROÁ - PB. 
  
  
Autos: 0800492-90.2017.8.15.0091 
  

GILMAR OLINTO, já devidamente qualif icado no Processo n° 0800492-
90.2017.8.15.0091, por intermédio de seus procuradores e advogados infra-assinados,
inconformada, data vênia, com a respeitável decisão prolatada no processo em epígrafe, vem,
perante Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, requerendo a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, com fulcro no que preceitua o
artigo 1009 e seguintes do NCPC. 

 Requer ainda, com base no que preceitua os artigos 4º e 9º da Lei N°. 1.060/1950, que
o presente recurso seja recebido com os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a Apelante
não dispõe de condições financeiras de arcar com as custas processuais sem prejudicar o próprio
sustento. 

Nestes Termos, 
P. deferimento. 

Taperoá, 26 DE JANEIRO DE 2019. 
  
   

MARCELO DANTAS LOPES 
Advogado OAB/PB 18.446

 
 
 

 EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 

  
 
Apelante: GILMAR OLINTO 
Autos: 0800492-90.2017.8.15.0091 
Comarca de Origem: Taperoá/PB 
  

RAZÕES DO APELANTE 
 
Colenda Turma Julgadora,
Eminente Relator,

 
 Merece reforma total a sentença proferida pelo MM. Juiz de Primeiro Grau, tendo em

vista ter contrariado frontalmente os princípios constitucionais DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E
DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO ESTABELECIDOS no artigo 5º, inciso XXXV da
Constituição Federal.

 
Outrossim, Nobres Julgadores, O APELANTE ciente de seu direito ingressou com o

pedido administrativo com toda a documentação exigida pela a apelada para obter o
seguro DPVAT NO QUAL FAZ JUS como o Boletim de Ocorrência (BO), o Prontuário
Médico e o Laudo Pericial, tendo O PRESENTE PEDIDO POSTERGADO POR DIVERSAS
VEZES SEM NENHUMA JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL PELA A DEMANDADA, conforme carta
da seguradora acostada nos autos. PASMEM! PERDÃO EXCELÊNCIAS.

 
NESTA ESTEIRA, O APELANTE RECEBIA AS CARTAS DA APELADA E O MESMO

RESPONDIA A TODAS, CONTUDO A APELADA POSTERGA O TEMPO TODO EXIGIDO
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DOCUMENTOS TOTALMENTE DESNECESSÁRIOS.
 
Logo, Nobres Julgadores, O APELANTE REALIZOU O DEVIDO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO CONTUDO NUNCA OBTEVE RESPOSTA ACERCA DO SEU DIREITO DE
RECEBER O SEGURO DPVAT, MESMO O APELANTE RESPONDENDO AS EXIGÊNCIAS DA
APELADA POR DIVERSAS VEZES. LAMENTÁVEL! PERDÃO EXCELÊNCIA.

 
VISLUMBRA-SE QUE A RÉ BUSCA A TODO INSTANTE É POSTERGAR O

MÁXIMO O DIREITO DA AUTORA.
 
NESTE CONTEXTO, NOBRES JULGADORES, O DOUTO JUIZ A QUO EXTINGUIU

O PRESENTE FEITO SOB ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, MESMO
ESTANDO INCLUSO O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A
ATUAL JURISPRUDÊNCIA.

 
DATA MAXIMA VÊNIA, A ATUAL JURISPRUDÊNCIA NÃO DETERMINA O

COMPLEMENTO/EXAURIMENTO,  MAS S IM NO PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO, O QUE FOI FEITO PELA A APELANTE.

 
LOGO, ANTE AO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO

DETERMINA A JURISPRUDENCIA ATUAL O APELANTE REQUER A REFORMA DA
REFERIDA SENTENÇA. 

 
1. BREVE ESBOÇO DA LIDE
                    A Parte Apelante ajuizou a presente demanda pleiteando junto ao Poder Judiciário a
indenização do seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito.
 

Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial foi devidamente instruída com os
documentos necessários para concessão da indenização do seguro obrigatório DPVAT como o
Boletim de Ocorrência, Prontuário médico, documento do carro, certidão de óbito, laudo
tanatologico, inquérito policial e outros documentos, bem como, A JUNTADA DO PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 
Necessário se faz dizer que O PRESENTE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FOI

ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO COMO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA, PRONTUÁRIO MÉDICO  e outros documentos.

 
Desta feita, o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO POR FALTA DE INTERESSE DE

AGIR, MESMO TENDO O APELANTE REALIZADO O PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.
 

 
 

REITERA A AUTORA ORA APELANTE QUE ATÉ O PRESENTE MOMENTO NÃO
RECEBEU NENHUMA COMUNICAÇÃO ACERCA DO SEGURO DPVAT NO QUAL POSSUI
DIREITO.
 

Assim, Nobres Desembargadores, já encontra-se pacificado na jurisprudência pátria o

entendimento da exigência de prévio requerimento administrativo como condição ao

ajuizamento de ação para a obtenção da indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO

DPVAT, MAS NÃO O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO SOB PENA DE AFRONTA A

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E O PRINCIPIO DA
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INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.

O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO SE

COADUNA COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL (art. 5º XXXV) de que a lei não excluirá da

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

 
O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO da via administrativa há de ser uma OPÇÃO

LIVRE do administrado, e não uma IMPOSIÇÃO DA LEI ou de qualquer OUTRO ato
administrativo, destarte, ante PRESENÇA DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO O
JUÍZO A QUO EXTINGUIU O PROCESSO SOB ALEGAÇÃO DA FALTA DE INTERESSE DE
AGIR, ANTE AUSÊNCIA DO COMPLEMENTO/ EXAURIMENTO.

 
Acontece, Nobres Julgadores que NÃO PODE SE COMPELIR A PARTE AUTORA

A REALIZA O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO A PARTE RÉ,
POIS SE ASSIM QUISESSE NÃO AJUIZARIA A PRESENTE AÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO.

 
Nesta  senda ,  entendeu o  Ju ízo  A  Quo que  É  NECESSÁRIO O

EXAURIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA SE DÁ
O DEVIDO PROSSEGUIMENTO DO FEITO ADMITIDO A JÁ BATIDA ALEGAÇÃO DA FALTA
DE INTERESSE DE AGIR MESMO COM PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E  OS
DOCUMENTOS COLACIONADOS NOS AUTOS.

 
Inconformado com a sentença monocrática, a parte autora interpõe a presente

Apelação, com vistas à reforma total da sentença de 1.º Grau, com suporte nas razões a seguir
expostas.
2. Dos Pressupostos de Admissibilidade e a sua Tempestividade

A intimação do apelante se deu por meio da plataforma PJE no dia 10/12/2018,
devendo-se considerar os prazos processuais só devem ser contados a partir do primeiro dia útil
seguinte, tendo o prazo fatal no dia 31/01/2018. 

Logo, o presente recurso ENCONTRA-SE plenamente tempestivo. 
Acerca das custas e emolumentos recursais, salienta o apelante que não possui meios

de arcar com as mesmas sem prejuízo de sua própria subsistência e de sua família, logo, requer
o deferimento da assistência judiciária gratuita nos termos da Lei n° 1060/50.   

Os demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do Recurso de Apelação estão
plenamente preenchidos. 

  
3. Do Mérito

A decisão do juízo a quo não deve ser mantida, porquanto está em desconformidade
com os dispositivos legais e constitucionais, como se vê O COMPLEMENTO/EXAURIMENTO 
pela via administrativa há de ser uma OPÇÃO LIVRE do administrado, e não uma IMPOSIÇÃO
DA LEI ou de qualquer ato administrativo. Vejamos as jurisprudências sobre a matéria:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO EM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO
ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta
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corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso
ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante
firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. ” (STF RE 
839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL
0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des.
Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).
  
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM
VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO
DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A
JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido
de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante
firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE:
839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de
Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLICADO 09/02/2015) (TJPB, APL
0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des.
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 
24/03/2017, p. 16). 
  

Reitero que O APELANTE NÃO PODE SE COMPELIDO AO ESGOTAMENTO
DA ESFERA ADMINISTRATIVA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

  
Outrossim, extinguido o processo sem resolução ao mérito pela AUSÊNCIA

DE ESGOTAMENTO DA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
É UMA AFRONTA AOS PRINCIPIOS CONSTITUICIONAIS PROCESSUAIS DO LIVRE
ACESSO A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 

  
4. Das Razões Recursais

Como já mencionado, Nobres Julgadores, a presente causa versa sobre a
cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT no qual o juízo a quo que EXTINGUIU O FEITO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR, EXIGINDO O COMPLEMENTO/ESGOTAMENTO DA
ESFERA ADMINISTRATIVA MESMO TENDO O APELANTE REALIZADO O PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A ATUAL JURISPRUDÊNCIA. 

  
Oportuno dizer que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da

inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 
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Constituição Federal, não vacila em afastar O COMPLEMENTO/ESGOTAMENTO DO prévio
requerimento administrativo. 

  
A autora BUSCA APENAS A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL APÓS O PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, DA MELHOR FORMA PREVISTA EM LEI E ACEITA
PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. 

  
 

No caso dos autos, é de ser afastada a carência de ação por ausência de interesse
de agir,  uma vez que O APELANTE REQUEREU O PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO NÃO OBTENDO SEQUER RESPOSTA.
 

A exigência de COMPLEMENTAÇÃO/ESGOTAMENTO do prévio requerimento
administrativo, como condição ao ajuizamento de ação judicial para a obtenção do seguro
DPVAT, NÃO SE COADUNA COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL (art. 5º, XXXV) de que a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.        
 

Destarte, espera e confia, data vênia, que seu legítimo direito não seja excluído da
apreciação do Poder Judiciário.
 
5. Da Carta Negativa da Apelada

Nobres Julgadores, caso a presente argumentação seja SUPERADA, requer
 que seja determinado ao juízo a quo o prosseguimento do feito diante da CARTA
NEGATIVA DA PROMOVIDA, acostada na presente apelação (DOC.1).

O presente requerimento encontra-se alicerçado nos principios de celeridade
e economia processual. 
 

É o requerido
 

 
 
6 - Dos Pedidos Recursais
 

Por todo o exposto, pelo que consta dos autos e pelo que será suprido pelos DD.
Julgadores requer seja o presente recurso CONHECIDO e PROVIDO, para ANULAR a r.
sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, afastando a necessidade DE
COMPLEMENTAÇÃO/ EXAURIMENTO/ESGOTAMENTO do requerimento administrativo e
determinando o retorno dos autos ao E. Juízo de origem, a fim de que se dê prosseguimento ao
feito, sob pena de afronta os princípios do livre acesso à justiça e o da inafastabilidade da
jurisdição.
 

Subsidiariamente, Nobres Julgadores, caso superada a argumentação supra e
diante da carta negativa da apelada, bem como,  alicerçado nos princípios processuais de
economia e celeridade processual requer  que seja determinado ao juízo a quo o
prosseguimento do feito como medida da mais lidima justiça.
 

Nestes precisos termos, pede e confia no deferimento.
Taperoá, 26 de Janeiro de 2019.

 
MARCELO DANTAS LOPES                            
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  Advogado OAB/PB 18.446                                    
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carta negativa da promovida
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2017

Carta nº 11741664

a/c: GILMAR OLINTO

Sinistro: 3170186034 ASL-0127338/17
Vitima:  GILMAR OLINTO
Data Acidente: 03/07/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE TAPEROÁ

VARA ÚNICA
Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho

Rua João Suassuna, s/n, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680-000

Fone: (83) 3463-2226 / E-mail: ter.1vara@tjpb.jus.br

 

0800492-90.2017.8.15.0091
 

Certidão
 

Certifico que, nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito em Substituição Cumulativa desta

Comarca.

O referido é verdade, dou fé.

Taperoá/PB, data do registro eletrônico.

 

 

 

PATRICIA GOMES BEZERRA DA COSTA

Técnica Judiciária 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800492-90.2017.8.15.0091 

 

DESPACHO
 
Certifique-se a tempestividade do recurso de apelação.
Caso tempestiva, determino, desde já, a intimação do promovido para contrarrazoar o apelo em
15 dias e, após o prazo, independente de manifestação, a remessa do feito ao Egrégio Tribunal
de Justiça para julgamento do recurso.
Caso intempestivo o apelo, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se os
autos.
Cumpra-se.
TAPEROÁ, 6 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá
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                                                         CERTIDÃO
CERTIFICO QUE O ADVOGADO APELOU NO PRAZO LEGAL .O PRAZO ERA ATÉ O DIA
30/01/2019 E SUA APELAÇÃO FOI NO DIA 26/01/2019. ASSIM RENETO OS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
TAPEROÁ-PB 09/04/2020
 
 
 
ATENCIOSAMENTE:
 
                                                                                                                                                            
                                 ANA ZENICLÉA DE OLIVEIRA
                                                                                                                                                            
                                      AUXILIAR JUDICIÁRIA
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Vara Única de Taperoá 
R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000 

TAPEROÁ  
Nº do processo: 0800492-90.2017.8.15.0091 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO (RÉU)

 
O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Taperoá manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205.PARA CONTRARRAZOAR  NO PRAZO DE 15 DIAS A
APELAÇÃO DE ID:18848002. 
 
 

TAPEROÁ, em 9 de abril de 2020.
 

 ANA ZENICLEA DE OLIVEIRA 
AUXILIAR JUDICIÁRIA
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